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Eduar do Cordeiro Matosinhos
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Senhor Presidente.

l:ncaminhamcls. para análise e \otação dos Senhores Vcreaclores. o I)r'oie1o clc l.ci

que "r\utoriza a permissão de uso de imóvel público". à Associaçào dos l)escaclores

Arradores e Prcsen adorcs Ambientais de ('ongonhas.

Aproveitanros o ense.io para nossa manifestação de apreço e consideraçào c

subscrevemo-nos.

Atcnciosarlente.

AI{NALDO I)A SI ORIO
Secretário Nl unieipal e Gol erno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CO
CIDADE DOS PROFETAS

PROJE'fO DE LEI N"

NGON t{4»ã Muuciplde Conronh:
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Autoriza a permissão de uso dc imóvcl pú o.
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A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. PreÍ'eito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado conceder permissão de uso de sala para
1'uncionamento da Associação dos Pescadores Amadores e Preservadores Ambientais de
Congonhas.

Parágrafo único. O pÍazo e aÍe 3l de dezembro de 2012.

Art.2'A instituiçào somente terá direito ao beneficio desta lei. se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3" A enlidade benellciada deverá consen,ar o imór'el. nào podendo usá-lo para

outla Iinalicladc. sob pena de resporrder por perdas e danos.

Art.4" A entidade submeter-se-á à tiscalizaçào do l)oder Executiro Municipai.

Art. 5" Esta Lei entra em r igor na data de sua publicaçào.

Congonhas. 24 de maio de 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTIFICATIVA

Senhor I'residente,
Senhores Vereadores,

A ASPAC é uma er.rtidade sem fins lucrativos. que tem como objetivo. proporcionar
aos seus associados. dependentes e convidados, além do lazer. a prática do espolte da pesca

amadora. observadas as leis e regulamentos que regem o assunto e também a conscientizaçâo
dos pescadores e da Sociedade. da importância da preservaçâo ambiental. E uma parceria da
administração pública. trabalhando sempre em parceria com a Secretaria Municipal de
Desenvolvinrento Sustentável.

A cessão de uma sala, o que já vem etêtivando há vários anos. será usada oara
andamentos de seus trabalhos. como o recebimento de correspondências. arquivos e reuniôes.

Certos da aprovação poÍ essa Casa Legislativa. nossos protestos de eslima e

consideração.

Congonhas.24 de maio de 2010.
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Congonhas. I 5 de junho de 20 I 0.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR
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Ref:.: Proieto de Lei 066/2010 - âutoriza â ermrssao de uso tle imóvel núblico.n

PARECER

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei Orgãncia
Municipal que diz:

Art. 12 - São intransferíveís os bens imóveis públicos, edificados ou não, salvo os casos
de implantação de programas de habitação popular, progr:nras de geração de renda, mutirões,
comodato, concessão de direito real de uso, implantação de eÍrpresas e doaÉo a entidade de utilidade
pública. [ModiÍicado pela Emenda à LOM no o19/2005]

§ 10 - São também intransferíveis os bens imóveis públicos, edificados ou não, utilizados
pela população, em atividade de lazer, esporte e cultura, os quais somente poderão ser destinados a
outros fins, se o interesse público o justificar e mediante autorização legislativa.

§ 20 - [Rêvogado pela Emenda à LOM no OO5/92]
§ 30 - [Revogado pêla Emenda à LOM no OO5/92]
§ 40 - No caso de doação às entidades declaradas de utilidade pública, a doaÉo de

imóvel será destinada à edificação de sua sede e/ou implantaçSo de projetos sociais. [Inserido pela
Emenda à LOM no 016/2O04I

Como há previsão inclusive de doação para entidade declarada de utilidade pública, entendemos
que a permissão de uso por tempo certo não encontra óbice legal...

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer. smj

Ad o Melillo
PROCURÂDOR DO LEGISLATIVO

Versa o projeto sobre autorização de permissão de rrso de sala de propriedade do Município
para uso de entidadc dcclaiada dc utiiidadc pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
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Câmara Municipal de Congonhas. I .1 dc junho de 20I 0.

Comissão de Legislaçiio..lustiça e l{edação Final:
Comissào de'l'ributação. lrinanças c Orçanrcnto:
Comissào dc SaÍrdc e,,\ssistência Social.

I{cl,: l'rojcto dc Lci n" 0(1612010 - ruloriza a pernrissiro rlc uso tlc inrór cl pírblico,

Itl,lLr|fol{to

Trata o presente proieto de lei de autorização parir perrnissiro de sala de propriedade
do Município para uso de cnticlade declalada dc utilidadc publica.

A ASPAC é un,a crrtidade sem ljns lucrativos que tem como objelivo proporcionar
aos seus associados. dependentcs e convidados. alénr do lazer, a prática do esporte da pcsca
amadora. obsen,adas as leis e regulanrcntos que rcgern o asslrnto e também a
col.lscientização clos pcscaclorcs e da Sociedacle. tlir inrpoltância da preselvaçào anrbiental.

A competência de iniciativa é do Erecutivo. scndo por ele proposto. A matéria está
no rol dos assuntos de interesse local.

O pro.jeo é legal e constitucional.

llste ó o nosso rç'lattilio
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Cânrara Municipal de Corrgonlras. lSde.iLrnhode 2010 Á
»

Comissiro dc Legislação, .lustiçâ e Redação I inal.

Projeto de Lei n'066/2010 Autoriza a permissão de uso de irnóvel público aprovado em

única discussão e votação por 06 votos tàvoráveis.

nl- r..rt'(l rrt < l

O projeto de Lei n' 066/2010 de autoria do [:xccutivo. após ter sido aprovado
conclusivamcnte em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, confornre determina o Regimento Interno desta Câsa.
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REI)ACÃO FINAL

Este é o nosso relatório.
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Câmara I\(unicii:al de Congonhas

ITEQU l'. R I \I r'lYf O \'' I tlfi/2() I 0

Exmo Sr.
I.],DLIA]TDO COI{DIiI RO NTAI'OSINI IoS
Presidente rl:r Cârnara Nlunicip:rl clc Congonh:rs

Senhol Prcsiderrte

Os Velcatlolcs (lLrc o iric.-\.ntc sLibsclcr.'il. erl cortÍirr-rniriiLii j cr)l.l'l o art. 1(,1.
clo Ilcqirrentir Inti'nro. our,irlo o PlcnnLio. r.(liLJreir ir \'.Era. a rr]llicaç1i,, ilo leginrc.lc
tt'atlilacào tle Urgência Simplcs los Iri()]etirs d. l:i-s ai,.rLis,, disclintinucios:
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Pro,jcto tle Lei n" 058i201() Autoriza a conccssào dc contribuição à Fundação CSN,'CET

l'rojcto dr Lci n" 061/201{) r\Lr«rriza o l)oder' l:xecritivo a repassar recLlrsos a títtrlo de

coniribuiciio para a Uniào dos Dirigt'ntes fv'{Lrnicipais clc Educaçr'io l.iNDIlvlE - N4G.

Projrto dc Lci n" 0(13/2010 Dcclara dc utilidadt púhlica a Linião clas Associacties
Comunilárias de Congonhas -LIt \ ACON.

Projc'to dc n" 064/2010 Antoriza a concessào cic contlibu ição/auxílio llnar.rceilo e a realizar
despesa de co:l'ênio cour o IirstilLrto [rcclclr] ti.' lirlircação. ('iências t'Tecnologia de Mias
Gerais-l FMG.

Projcto de Lei n" 066/2010 Autoriza a pelnrissão de uso de imór'el pirblico

Requerem airrda. seia aplicada i'rs nratórias a clispensa de rotação do arecer dl
Redaçào Final. contblnre prclisto r.to art. l7-,i. Jrr ii.egirttct.tto lntct tto

O preser-rtc'pediclo deriva da necessidadc c1a intediata aprolaçà ro tOso ll

Vrreu rlorrs:

Cânrara N4uuicipal de Congonhas. llt ic.iunho de 2010.
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Câmara Municipal de Congonhas
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Attloriza a perrrrissiro tle uso rlc inrrivel Jrírhlico.

A Cânrara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Cerais.

aprovou a seguinte Lei:

Art, l" Fica o Poder E.xecutivo autorizado conceder perrnissão de

uso de sala pala funcionamento cla Associagâo dos Pescadores Arnadores e Preservadores

Ambientais de Conqonhas.

l)ulillrrlir irnico. O Irllrzo i' l1[' j I rle tlezenrblo tle ]() 11.

.\rl.2" A irstilLricâo 5(lnrclltl tclli Llircito lr,r lrcncl'ício tlcstl lei. sc as

coutliçires clt litr.tc ionanrcr.ttrl liilcnt.jLrlgrdls satisl'11ór'irs. r cli1,-'ri,.i clt ..\clnrinistrrçào IlLrnicipal.

.\rt. ,1" ..\ ertirlarlc l,cncllciricllr tlcr crr'r conscrrul o inrirrcl- rl-rrr

lroderdo Lrsii-lo Plrlrr oLrtlir llnlrliLllrrlc. soh Penir tlc rcsl.ronLlcr l)or lrer(lils c (lano\.

r\rt. J" ,\ cnticlatlc sul,nrelcr-sc-ii à tiscalizlrçiio do l)odel Erecutivo
\4unicipl[.

.\rt. 5" l:sta l.ci enlla cnr r iltrr rre tl:itlL tlc \uir Publiclçal()

( inrrnL \ltrnicil.rlil Llc Lons,rrhls. ll rlc jLrrtlttr.lc 1010.

I'ltl o ('o rrlcirrr it Iosin Itos

l':lcs itlt'n tr rl:rt'
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PREFETTURA MUNlctpAr DE coNGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.982. DE22DE JUNHO DE 20IO.
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sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo conceder permissão de uso de sala para

Preservadores Ambientais de

d de 2012.

desta.lei, se as'côndições de

inistração Municipal

não podendo úsá-lo para '

ecütivo Muniiipal

Fcr' Art;3'
outra finálidad

Art..4o A
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Auforiza â permissãq de uso de imóvel público.

:l
A,Câmara-Municipá ãe Coíêôúas,'Eilâdo dà,Mirai G".ais. dêcreta e eú- Prefeito

funcionamento $a-Assoçiâç,{.q dos

Parágrafo único. O

art. Z'e
funcionamento

Art. 5" Esta Lei
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